
 

 
 
 
     

 

Relatório e Parecer do 
Conselho Fiscal 

 
 
Exmos. Associados, 
 
Em cumprimento das disposições legais e estatutárias e do mandato que nos foi confiado, cumpre-nos 
emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas, apresentados pela Direção da Federação 
Portuguesa de Esgrima, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020. 
 
Acompanhamos a atividade da Federação, sobretudo através da verificação da informação contabilística 
e documentos de suporte, bem como dos esclarecimentos recebidos da Direção e dos serviços. Verificamos 
ainda a observância da Lei, dos Estatutos e o cumprimento de todas as formulações legais. 
 
A situação financeira enquadra-se na situação do Desporto Português, e cujos subsídios oficiais tiveram 
um valor 404.000,00 em 2020, nos anos anteriores. 419.000,00 em 2019 e 414.000,00 em 2018. 
 
Devido ao esforço da Direção na contenção de dispêndios em 2020 foi conseguido um resultado positivo 
de 6.090,16 (seis mil e noventa euros e dezasseis cêntimos). 
 
Apreciámos o relatório da Direção que explica claramente a evolução da gestão social e analisámos as 
demonstrações financeiras assim como o seu anexo, verificando-se que foram elaborados de acordo com 
os princípios contabilísticos geralmente aceites e com respetivas disposições legais e estatutárias e 
exprimem de forma adequada a situação financeira e patrimonial da Federação. 
 
Os Critérios valorimétricos utilizados, bem como o cálculo das amortizações estão em conformidade com 
as disposições legais e as exigências da gestão social. 
 
Em face do exposto, somos de Parecer que: 
 

1) O relatório e contas apresentados pela Direção merecem a aprovação; 

2) A proposta de aplicação de resultados deve ser igualmente aprovada. 

 

Lisboa, 05 de março 2021 

 

 

O Presidente 

 
 

  
 


